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SINDICATO EMPRESAS C.V.L.A.IMO.COND.R.C.T.EST.R.J, CNPJ n. 33.599.671/0001-70, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PEDRO JOSE MARIA FERNANDES 
WAHMANN; 
  
E  
 
SINDICATO DOS EMP. EM EDIF. RESID. COMERC. MISTOS CONDOMINIOS E 
SIMILARES DO M.R.J, CNPJ n. 34.114.801/0001-08, neste ato representado(a) por seu 
Presidente, Sr(a). CARLOS ANTONIO CUNHA DE OLIVEIRA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 
estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho 
no período de 01º de abril de 2019 a 31 de março de 2020 e a data-base da categoria em 
01º de abril. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) 
Empregados de Edifícios Comerciais, Mistos, Condomínios e Similares, com 
abrangência territorial em Armação dos Búzios/RJ, Arraial do Cabo/RJ, Belford 
Roxo/RJ, Cabo Frio/RJ, Casimiro de Abreu/RJ, Duque de Caxias/RJ, Guapimirim/RJ, 
Iguaba Grande/RJ, Itaguaí/RJ, Japeri/RJ, Magé/RJ, Nilópolis/RJ, Nova Iguaçu/RJ, 
Paracambi/RJ, Queimados/RJ, Rio das Ostras/RJ, Rio de Janeiro/RJ, São João de 
Meriti/RJ e São Pedro da Aldeia/RJ.  

 
Relações Sindicais  

Contribuições Sindicais  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/12/2019 a 31/03/2020  
 
A Cláusula Quadragésima Primeira passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA  
Em atenção ao disposto no Inciso IV, do artigo 8º da CF/88, ficam ratificadas as 
disposições  aprovadas por unanimidade nas  AGEs Profissionais, realizadas aos 
04/09/1990, 09/05/2004, 22/05/2005, 28/05/2006, 29/04/2007, 24/01/2008, 08/03/2009, 
24/01/2010, 06/02/2011, 12/02/2012, 03/03/2013, 05/01/2014, 04/01/2015, 21/02/2016, 
12/02/2017, 18/02/2018 e 07/02/2019, por prazos indeterminados, atinentes a 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/


obrigatoriedade do recolhimento da contribuição confederativa, a razão de 2% (dois por 
cento) do salário base mensal de cada empregado, para a manutenção do sistema 
confederativo da representação sindical vigente. Os valores arrecadados devem ser 
recolhidos diretamente aos cofres do SEEMRJ, ou onde este designar, até o dia 05 
(cinco) do mês subsequente ao do correspondente desconto efetuado. 
 
Parágrafo Primeiro: Os empregados representados pelo Sindicato Profissional que 
autorizarem o referido desconto deverão fazê-lo individualmente e por escrito, 
documento contendo seu nome, número da CTPS e nome e endereço do condomínio 
em que trabalha, em duas vias, uma sendo entregue ao seu empregador e outra nas 
dependências do Sindicato Profissional, para conhecimento e arquivo.  
 
Parágrafo Segundo: O Sindicato Profissional assume total responsabilidade por 
qualquer consequência advinda da presente cláusula, bem como das situações 
pretéritas, respondendo judicialmente, no polo passivo, como principal responsável, a 
qualquer oposição ao referido desconto, excluindo do feito a entidade patronal e seus 
representados. 
 
Parágrafo Terceiro: Fica vedada qualquer prática de ato ou atitude pelo empregador 
que vise, ou culmine, impedir o trabalhador de exercer o direito de contribuir para o 
sindicato profissional. 

 
Disposições Gerais  

Aplicação do Instrumento Coletivo  
 

CLÁUSULA QUARTA - EXCLUSÃO DE MUNICÍPIOS  
Exclui-se da presente convenção os Municípios de Araruama, Maricá e Saquarema, que não 
integram a base territorial do sindicato laboral. 
 

PEDRO JOSE MARIA FERNANDES WAHMANN  
Presidente  

SINDICATO EMPRESAS C.V.L.A.IMO.COND.R.C.T.EST.R.J  
 
 
 

CARLOS ANTONIO CUNHA DE OLIVEIRA  
Presidente  

SINDICATO DOS EMP. EM EDIF. RESID. COMERC. MISTOS CONDOMINIOS E 
SIMILARES DO M.R.J 

 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA - PARTE 1  
 
Anexo (PDF) 
  

ANEXO II - ATA - PARTE 2  
 
Anexo (PDF) 
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do 
Trabalho e Emprego na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 
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